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Altera a Lei n2 7010, de 22 de janeiro
de 1992, que incluiu parágrafo único e
deu nova redação à alínea "e" do art.
24 da Lei n2 6151, de 13 de julho de
1988, dando redação ao inciso I daque-
le parágrafo, e dá outras providênciaq.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - Dá redação ao inciso I do parágrafo ú

nico da alínea "e" do art. 24 da Lei n2 6151, de 13 de julho
de 1988, incluído pela Lei nS!7010, de 22 de janeiro de 1992:

"Art. 24 - ...

e) •• ,
Parágrafo único.
I - Complemente a área

rio para a sua atuação especifica; ou
"

Art. 22 - Fica assegurado aos detentores de car
gos de Professor ou Especialista em Educação que tenham ingres
sado no Serviço Público Municipal até dezembro de 1991, e que,
comprovadamente, tenham cursado Cursos de Pós-Graduação no e-
xercicio de 1991, ou ingressado no 1º semestre de 1992 em Cur
sos de Pós-Graduação sob orientação vigente com a antiga reda:
ção da alínea "e" do art. 24 da Lei n!!6151, de 13 de julho de
1988, anterior à Lei nS!7010, de 22 de janeiro de 1992, a con-
cessão do incentivo IV, com base ~aquele dispositivo legal.

Parágrafo único - Até a data da conclusão do cur
so, torna-se obrigatório, como requisito para o recebimento da
vantagem estabelecida por esta Lei, a apresentação, semestral,
de comprovantes de matricula e aproveitamento, nos cursos de
Pós-Graduação.
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Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo-se seus efeitos a 23 de janeiro de
1992, data de entrada em vigência da Lei n2 7010, de 22-01-92.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrá-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de se
tembro de 1992.
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Secretário do Governo Municipal.


